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DECRETO LEGISLATIVO Nº 450, DE 02 DE JULHO DE 2024 

CONCEDE COMENDA DESTAQUE NA CULTURA E 

APOIO A CULTURA POMERANA DENOMINADA 

OSMAR KRAUSE PARA LIZANE SCHRODER 

LEDEBUHR. 

SILVIO VENZKE NEUTZLING, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica e pela Resolução Nº 094/2023 – Regimento Interno, e 
em conformidade com disposto no Art. 11-A da Lei Municipal nº 4.836 de 02/07/2019, 

 
FAÇO SABER que o plenário aprovou proposição de autoria do Vereador 

Diego Romão Helvig Wolter e eu PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º - Fica concedida Comenda de Destaque e Apoio a Cultura 

Pomerana, denominada OSMAR KRAUSE para: LIZANE SCHRODER LEDEBUHR, natural 
de Canguçu, Professora de Educação Infantil, Pedagoga e no momento Secretária 
Adjunta da SMEEC. A homenageada trabalhou na escola da sua localidade, por 13 
anos, onde teve a possibilidade de desenvolver um projeto de valorização da Língua e 
Cultura Pomerana na turma de Educação Infantil. 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

SALA DE SESSÕES JOAQUIM DE DEUS NUNES 
Canguçu/RS 

 
 
 
 
 

SILVIO VENZKE NEUTZLING 
Presidente 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

EMERSON HENZEL MACHADO 
Primeiro-Secretário 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  S
IL

V
IO

 V
E

N
Z

K
E

 N
E

U
T

Z
LI

N
G

 e
 E

M
E

R
S

O
N

 H
E

N
Z

E
L 

M
A

C
H

A
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
ar

ac
an

gu
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
3A

D
-3

B
E

2-
20

86
-7

6A
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

3A
D

-3
B

E
2-

20
86

-7
6A

5



VERIFICAÇÃO DAS
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